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INTRODUÇÃO

A medicina estética, na contemporaneidade, é diretamente influenciada pela 
constante exposição digital, dessa forma, também é alimentada por redes sociais que 
divulgam padrões de beleza, muitas vezes, irreais. Dessa forma, surgiu o fenômeno da 
cultura do corpo perfeito, que é intensificada por filtros, editores de imagem e influenciadores 
digitais, este movimento por sua vez, criou um novo tipo de pressão estética: não mais 
baseada na saúde ou no bem-estar, mas na busca por padrões alimentados por imagens 
manipuladas das plataformas virtuais. Para Camargo e Souza (2024, p. 1) os filtros 
cunham padrões de beleza inalcançáveis e apresentam uma realidade distorcida do corpo 
humano”. Esse contexto sociodigital, tem provocado um aumento considerável na procura 
por procedimentos estéticos e, paralelamente, um crescimento de demandas judiciais por 
frustração de expectativas.

A judicialização por descontentamento derivado do resultado de procedimentos 
estéticos que não alcançara a idealização do cliente leva a responsabilização civil dos 
médicos da área estética. Esse, tem se tornado um fenômeno complexo, pois muitas das 
ações judiciais decorrem não de falhas técnicas, mas da discordância entre o resultado 
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alcançado e a imagem idealizada pelo paciente. Segundo Hironaka (2004, p. 21), a lei 
brasileira presume que o médico foi culpado em não ter realizado aquilo que prometera 
e essa doutrina, preocupa os profissionais da medicina, pois a atuação técnica correta 
pode não ser suficiente para afastar a responsabilidade jurídica em casos de insatisfação 
subjetiva.

Nesse cenário, é preciso que os profissionais do direito reflitam e analisem os 
mecanismos jurídicos e bioéticos capazes de oferecer segurança ao profissional da 
medicina estética a fim de oferecer uma assessoria jurídica adequada. Questões como a 
natureza da obrigação (de meio ou de resultado), a eficácia do consentimento informado, 
responsabilidade do cliente sobre o resultado e o papel da bioética devem ser discutidas à 
luz da jurisprudência atual, da doutrina e da influência exercida pelas redes sociais sobre 
a percepção dos pacientes.

OBJETIVO

Este trabalho tem como objetivo analisar os impactos das expectativas estéticas 
irreais, fomentadas pelas redes sociais, sobre a responsabilização civil do médico 
atuante na medicina estética, e discutir os instrumentos jurídicos e bioéticos capazes de 
oferecer proteção jurídica ao profissional. Compreender como o consentimento informado, 
os princípios bioéticos e a comunicação eficaz podem atuar como barreiras contra a 
judicialização derivada de expectativas distorcidas, assim, quais soluções preventivas os 
profissionais do direito podem propor com base em uma prática ética, segura e juridicamente 
fundamentada.

METODOLOGIA

A investigação buscou, de forma teórica, soluções práticas para a prevenção de 
litígios e a promoção da segurança jurídica na atuação dos profissionais, por isso, optamos 
por uma abordagem qualitativa iniciada a partir de interpretações e análises críticas acerca 
da responsabilidade civil médica no contexto estético. O caráter exploratório e descritivo 
dos objetivos, se caracterizou por aprofundar a compreensão do problema e apresentar 
uma análise do fenômeno da judicialização estética.

A pesquisa tem como natureza a revisão bibliográfica e documental, com base na 
análise de 16 obras acadêmicas (artigos científicos, dissertações e TCCs) publicadas entre 
2011 e 2025. As fontes utilizadas abordam temáticas como responsabilidade civil médica, 
bioética, publicidade em redes sociais, autoimagem e transtornos estéticos. A pesquisa não 
foi submetida a comitê de Ética em Pesquisa, pois, não houve aplicação de instrumentos 
em seres humanos ou animais.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

O movimento consumerista impulsionado por plataformas como Instagram e TikTok 
e intensificada por influenciadoras digitais que, segundo Jardim, et al. (2025), ajudam a 
construir o desejo e o sonho pelo corpo desenhado na cirurgia plástica, enfatizando apenas 
o bem-estar e a autoestima, que em nossa analise, contribui para mitigar a informação 
sobre riscos e limitações médicas, tornando o resultado cirúrgico um produto emocional, 
idealizado e com baixa viabilidade. Ocorre, então, o desejo do paciente em judicializar a 
causa mesmo na inexistência de erro técnico, mas por frustração subjetiva.

Em seu trabalho Cucci e Rodrigues (2015), afirmaram que a baixa autoestima é tanto 
um fator de busca quanto de insatisfação pós-cirúrgica, fato que deve ser um ponto para 
a interdisciplinaridade Direito-Medicina, já que para Hironaka (2004) a responsabilização 
pode ocorrer mesmo sem falha técnica, se houver promessa de resultado não alcançado. 
A bioética se revela, assim, um pilar protetivo enquanto as redes sociais exercem influência 
ilimitada sobre o ego humano, para formar a idealização de pessoal de beleza a partir da 
comparação social.

Nesse contexto, Cucci e Rodrigues (2015) ainda afirmam que o médico não deve 
perpetuar expectativas que sabe serem inatingíveis. Dessa forma, a assessoria jurídica 
deve elaborar o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) individualizado e 
voltado para ser um escudo jurídico tanto para o profissional, quanto para o paciente. Ainda 
assim, Nogueira et al. (2025) defendem que a responsabilidade profissional subsiste se 
o médico alimentou expectativas irreais por meio de publicidade, independente do TCLE, 
nesse contexto, a assessoria jurídica deve orientar o profissional a documentar expectativas 
e comunicar de forma clara e precisa o possível resultado realista com base em princípios 
bioéticos, a fim de reduzir significativamente o risco de ações judiciais. Além disso, devemos 
citar a obra de Nascimento et al. (2024), pois ela destaca que o uso excessivo de redes 
sociais está diretamente relacionado a distúrbios de imagem, como a dismorfia do Snapchat, 
e que a autopercepção distorcida contribui para a demanda por intervenções estéticas com 
fins irreais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O advento das redes sociais, estabeleceram padrões ilusórios de beleza que o corpo 
real não consegue acompanhar. Esse fenômeno tem gerado insegurança psicológica para 
pacientes e jurídica para médicos. A responsabilização civil na medicina estética, por vezes, 
deixa de ser um instrumento de reparo para se tornar resposta à decepção subjetiva.

O presente estudo demonstrou que a atuação médica baseada em princípios 
bioéticos, somada a um consentimento informado robusto e personalizado, constitui o 
principal mecanismo de proteção jurídica do profissional frente à cultura da perfeição digital. 
Mais do que habilidade técnica, o novo paradigma exige comunicação clara, escuta ativa e 
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capacidade de frustrar expectativas impossíveis. Proteger o paciente da ilusão é, também, 
proteger o profissional do litígio.
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